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Página 1/1 Artigo 4º Parágrafo Inciso Alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 4º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.494 de 2006 o § 2º, renumerando-se o
Parágrafo único para § 1º.:

Art. 4°..................................................................................................................................

Parágrafo único § 1º.............................................................................................................

§ 2º Alternativamente ao requisito estabelecido no caput, para ser considerada beneficente e
fazer jus à certificação, a entidade de saúde poderá comprovar o cumprimento das metas
quantitativas e qualitativas estabelecidas em convênio ou contrato celebrado com o gestor local
do SUS, nos termos dos Programas de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais
Filantrópicos no SUS e dos Hospitais de Ensino ou, ainda, estabelecidas em contrato de gestão.

JUSTIFICAÇÃO:

Os Programas de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos no SUS e dos
Hospitais de Ensino, criados pelo Ministério da Saúde, visam efetivamente atender à demanda da
população carente local e/ou da área de abrangência em que se insere a entidade de saúde, de forma a
não faltar atendimento qualificado. A partir daí são estabelecidas metas quantitativas e qualitativas de
em consonância com o plano municipal de saúde, para com as quais a entidade de saúde
contratualizada se obriga a atendê-las e mantê-las, com o acompanhamento de uma comissão
especialmente criada para fiscalizar a execução do contrato, através de reuniões mensais. No caso do
contrato de gestão, o modelo tem se mostrado de grande sucesso e interesse crescente por parte de
governadores estaduais e prefeitos das grandes metrópolis, levando o próprio Ministério da Saúde a
propor a criação de Fundações Públicas de caráter privado para solucionar os problemas dos seus
hospitais.
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